
 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO 
DIRETOR DE MACRODRENAGEM DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO CAPIVARI 

NAS BACIAS PCJ 
 
 

Os Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, criados e 
instalados segundo a Lei Estadual (SP) n° 7.663/91 (CBH-PCJ) e a Lei Federal n° 
9.433/97 (PCJ FEDERAL), denominados COMITÊS PCJ, no uso de suas atribuições 
legais, convocam, no âmbito da elaboração do Plano Diretor de Macrodrenagem da 
Bacia Hidrográfica do Rio Capivari, em elaboração pela empresa Profill Engenharia e 
Ambiente S.A., para AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no dia 06 de dezembro de 
2023, das 09:00 às 12:00 horas, nos termos seguintes: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
ARTIGO 1º - A Audiência Pública será realizada com a finalidade de receber 
contribuições sobre o conteúdo do Plano Diretor de Macrodrenagem da Bacia 
Hidrográfica do Rio Capivari. 
 
Parágrafo único - A Audiência Pública será realizada de forma não presencial, por meio 
de plataforma online, e transmitida pelo canal do Youtube da Fundação Agência das 
Bacias Hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Agência das Bacias PCJ). 
 
ARTIGO 2º - A organização geral dos trabalhos caberá à Agência das Bacias PCJ, nos 
termos definidos neste Edital. 
 
§ 1º - A condução dos trabalhos de organização das manifestações orais será realizada 
pela Mesa Diretora da Audiência Pública, constituída por membros das Diretorias dos 
Comitês PCJ e da Agência das Bacias PCJ. 
 
§ 2º - São prerrogativas da Mesa Diretora: 
 
I – Apresentar os objetivos e as regras de funcionamento da Audiência Pública, 
ordenando o curso dos debates;  
II – Decidir sobre a pertinência das intervenções orais, inclusive, sobre excepcional e 
motivada alteração da ordem dos inscritos para manifestação oral;  
III – Dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da Audiência 
Pública, bem como sua reabertura ou continuação, quando o repute conveniente, de 
ofício ou a pedido de algum participante;  
IV – Alongar o tempo das elocuções, quando considerar necessário ou útil;  
V – Decidir sobre aspectos relacionados à transmissão da Audiência Pública. 



 
 

TÍTULO II 
DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DA INSCRIÇÃO PARA MANIFESTAÇÕES ORAIS 
 

ARTIGO 3º - Poderão participar com manifestação oral quaisquer indivíduos, desde que: 
I - Se atenham aos assuntos de interesse geral relacionados ao material discriminado 
no artigo 1º deste Edital; e 
II - Se inscrevam previamente, respeitada a ordem de inscrição e a limitação do tempo, 
conforme disciplinado no presente Edital.  
 
ARTIGO 4º - O tempo de fala será de até 03 (três) minutos por participante, por ordem 
de inscrição, limitado o número de manifestações à disponibilidade de tempo prevista 
para esta atividade na programação. 
 
ARTIGO 5º - As inscrições para manifestação oral na Audiência Pública deverão ser 
realizadas em meio eletrônico, por meio do preenchimento do Formulário de Inscrição 
disponível na página inicial do site dos Comitês PCJ, no link: 
https://www.comitespcj.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1063:a
udiencia-publica-virtual&catid=122:eventos&Itemid=345 
 
§ 1º - Para as inscrições realizadas até às 17:00 horas do dia 05 de dezembro de 2023, 
o link intransferível para acesso dos inscritos à plataforma digital para a realização das 
manifestações orais será enviado para o e-mail cadastrado no Formulário de Inscrição 
até às 17:30 horas do mesmo dia.  
 
§ 2º - Para as inscrições realizadas após o horário descrito no § 1º, o link intransferível 
para acesso à plataforma digital será enviado para o e-mail cadastrado no Formulário 
de Inscrição até às 10:00 horas do dia da Audiência Pública, antes do início do 
espaço para as manifestações orais, previsto para as 10:20 horas. 
 
§ 3º - A inscrição para manifestação oral também poderá ser realizada, no dia da 
Audiência Pública, até o final da apresentação técnica prevista na programação, por 
meio do Formulário de Inscrição que terá seu link disponibilizado no início da Audiência 
Pública e fixado no chat da transmissão do Youtube. 
 
§ 4º - A inscrição eletrônica para manifestação oral deverá ser ratificada pelo interessado 
por meio de registro de presença no chat da plataforma online. 
 
§ 5º - Os interessados poderão se inscrever para apenas uma manifestação oral.  
 



 
 

§ 6º - As manifestações serão exercidas respeitando-se a ordem das inscrições e a 
disponibilidade total de tempo prevista para esta atividade na programação da Audiência 
Pública. 
 
§ 7º - Findo o prazo estipulado para as manifestações orais dos inscritos, a palavra será 
franqueada ao representante do Ministério Público por até 20 (vinte) minutos. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS CONTRIBUIÇÕES EM MEIO 

DIGITAL 
 
ARTIGO 6º - Os documentos objeto de discussão na Audiência Pública estarão 
disponíveis em até 15 (quinze) dias antes da data da Audiência Pública no site dos 
Comitês PCJ, no link: 
https://www.comitespcj.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1063:a
udiencia-publica-virtual&catid=122:eventos&Itemid=345 
 
§ 1º - Em até 15 (quinze) dias antes da realização da Audiência Pública será 
disponibilizado formulário para o envio de contribuições online no site dos Comitês PCJ, 
no link: 
https://www.comitespcj.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1063:a
udiencia-publica-virtual&catid=122:eventos&Itemid=345 
 
§ 2º - O envio de contribuições online por meio do formulário poderá ser realizado até 
às 09:00 horas do dia 06 de dezembro de 2023. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA E DOS PROCEDIMENTOS 

 
ARTIGO 7º - A Audiência Pública será realizada no dia 06 de dezembro de 2023, das 
09:00 às 12:00 horas, no formato previsto no parágrafo único do artigo 1º deste Edital. 

 
§ 1º A apresentação técnica será realizada por meio de exposição conduzida pela 
equipe técnica da Profill Engenharia e Ambiente. 
 
§ 2º As manifestações orais, inscritas nos termos do artigo 5º, serão iniciadas 
posteriormente à apresentação técnica prevista no parágrafo anterior e serão 
conduzidas pela Mesa Diretora. 
 



 
 

ARTIGO 8º - Qualquer pessoa poderá acompanhar a Audiência Pública acessando o 
canal do Youtube da Agência das Bacias PCJ. 
 
Parágrafo único - O link supramencionado será divulgado na página inicial dos sítios 
eletrônicos dos Comitês PCJ e da Agência das Bacias PCJ a partir da publicação deste 
Edital. 
 
ARTIGO 9º - A Audiência Pública respeitará a seguinte programação: 
 

09h00 Início do evento e registro de presença dos participantes no chat 

09h10  Abertura da Audiência Pública 

09h30  
Apresentação Técnica sobre o Plano Diretor de Macrodrenagem da Bacia 
Hidrográfica do Rio Capivari 

10h00 
Prazo final para o preenchimento do Formulário de Inscrição para a 
manifestação oral ou final da apresentação técnica. 

10h20 Manifestações orais 

11h30 Manifestação de representante do Ministério Público 

12h00  Encerramento 

 
Parágrafo único - A Audiência Pública será gravada e as falas e mensagens dos chats 
da plataforma digital e do Youtube serão registradas, sendo certo que os presentes 
autorizam a Agência das Bacias PCJ a divulgar, utilizar e dispor, na íntegra ou em 
partes, para fins institucionais, educativos, informativos, técnicos e culturais, do nome, 
da imagem e do som de voz, sem que isso implique em quaisquer ônus à instituição. 
 
ARTIGO 10 - A Audiência Pública será presidida pela Mesa Diretora prevista no § 1º, 
do artigo 2º deste Edital, a qual, após a abertura e a apresentação técnica, conduzirá a 
realização das manifestações orais. 
 
ARTIGO 11 - Será elaborada memória da Audiência Pública, a qual será divulgada no 
site da Agência das Bacias PCJ e no site dos Comitês PCJ dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da sua realização, sem prejuízo de eventual gravação audiovisual. 
 
ARTIGO 12 - Após a conclusão da programação prevista no artigo 9º deste Edital, a 
Mesa Diretora dará por concluída a Audiência Pública. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DA PUBLICIDADE 

 



 
 

ARTIGO 13 - Será conferida ampla publicidade a este Edital.  
 
Parágrafo único - O presente Edital será publicado no site dos Comitês PCJ, no site da 
Agência das Bacias PCJ e, também, no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no 
Diário Oficial da União. 
 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
ARTIGO 14 - As contribuições recebidas na Audiência Pública terão caráter consultivo 
e não-vinculante, destinando-se a subsidiar a elaboração dos documentos finais do 
Plano Diretor de Macrodrenagem da Bacia Hidrográfica do Rio Capivari. 
 
 
 

Piracicaba/SP, 13 de novembro de 2023 
 
 
 
 

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA 
Presidente do CBH-PCJ e do PCJ FEDERAL 

 
 

SIDNEY JOSÉ DA ROSA 
Presidente do CBH-PJ1 e 1º Vice-presidente do PCJ FEDERAL 
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